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A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara 
Municipal de Vereadores, composta pelos senhores vereadores abaixo firmados, 
após proceder à análise da EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Resolução n° 
27, de 21 de agosto de 2017, que "DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, RIO GRANDE DO SUL", exara o 
seguinte parecer: 

O presente objetiva modificar o paragráfo 1° do Artigo 46 do Projeto 
de Resolução n° 27, de 21 de agosto de 2017, que "Dispõe sobre o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Bento Gonçalves, Rio Grande do Sul", o qual passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 46. (...) 
§1° Considera-se como Bancada a representação partidária 
que possua um ou mais Vereadores com assento na Câmara 
Municipal. (NR). 
(—). 

Conforme se depreende do Regimento Interno, no art. 112, inciso IV, é 
possível fazer emenda modificativa aos projetos de lei e resoluções desta Casa 
Legislativa, senão vejamos: 

Art. 112. As emendas são supressivas, aglutinativas, substitutivas, 
modificativas e aditivas. 
(—) 
IV — emenda modificativa é a que altera a proposição sem modificá-la 
substancialmente. 
(—). 
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A Comissão entende que a propositura atende a Técnica Legislativa e não 
vislumbra nenhum impedimento para que a matéria possa prosperar, ser apreciada e 
deliberada pelo Soberano Plenário. O Parecer é FAVORÁVEL. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, 30 de agosto de 2017. 

(7, 
Vereador ÁLNÉre-H-RISTOFOLI 

Membro Efetivo 
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